
diário oficial Nº 34.961   61Sexta-feira, 06 DE MAIO DE 2022

cional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6648, 6649, 6652, 6654 e 
6657/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794599
Portaria Nº 0596/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
6477/2021- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor M.d.B. (M.f.: 5954406), Policial Penal, lotado 
no centro de recuperação Masculino de Vitória do Xingu, em virtude de 
seu comportamento inadequado frente à PorTaria Nº499/2021- GaBP/
SEaP, ao sacar arma acautelada por esta SEaP/Pa, no dia 21/08/2021, no 
balneário cupiúba/altamira. o servidor infringiu, em tese, ao art. 177, iii 
e Vi c/c art. 189, caput, ambos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃo por 20 (vinte) 
dias em face do servidor M.d.B. (M.f.: 5954406), por infração aos art. 177, 
iii e Vi c/c art. 189, caput, ambos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa,
com conversão em multa à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189,
§3°, da lei 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 20 (vinte) em face do servidor 
M.d.B. (M.f.: 5954406), por infração aos art. 177, iii e Vi c/c art. 189, 
caput, ambos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa; coNVErTida EM 
MUlTa à BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, 
com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusi-
vo, decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no 
assentamento funcional do servidor e a comissão de avaliação de Estágio 
Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794418
Portaria Nº 0597/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6170/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor J.V.G. (M.f.: 5923349), lotado na central de Tria-
gem Masculina de Santarém, por suposta agressão
ao interno ariSSoN Sá PEdroSo (iNfoPEN 208026), conforme relatório 
de diligência nº 093/2021, de 01/07/2021. o servidor infringiu, em tese, 
ao art. 177, Vi c/c art. 189, caput, art. 190, inciso Vii, todos da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃo por 16 (dezes-
seis) dias em face do servidor J.V.G. (M.f.: 5923349), por infração aos art. 
177, Vi c/c art. 189, caput, art. 190, inciso Vii, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa, com conversão em multa à base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o ser-
vidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 
5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da pe-
nalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16 (dezesseis) em face do servidor 
J.V.G. (M.f.: 5923349), Policial Penal, por infração aos art. 177, Vi c/c art. 
189, caput, art. 190, inciso Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/
Pa; coNVErTida EM MUlTa à BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusi-
vo, decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no 
assentamento funcional do servidor e a comissão de avaliação de Estágio 
Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794419
Portaria Nº 0594/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6393/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de supostos maus 
tratos, agressões e abusos de poder em desfavor das Pessoas Privadas de 
liberdade, custodiados no centro de recuperação Penitenciário do Pará 
iii – crPP iii, conforme petição apresentada pela advogada caroliNE 
fErrEira da roSa (oaB/Pa 23.714), datada de 02/07/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pelo arQUiVaMENTo com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;

rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794420
Portaria Nº 0568/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6432/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão à PPl SaMUEl 
fUrTado BaTiSTa (iNfoPEN 23677), custodiado na cadeia Pública para 
Jovens e adultos-cPJa, conforme relatório de diligência nº 144/2021-
cGP/SEaP, datado do período de 06 a 18/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em 
face do servidor a.M.P. (M.f.: 5949793), Policial Penal, objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e funcional referente à suposta agressão
contra o interno SaMUEl fUrTado BaTiSTa (iNfoPEN 23677), custodia-
do na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa, com fulcro, em tese, 
art. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
a.M.P. (M.f.: 5949793), Policial Penal, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional do servidor a.M.P. (M.f.: 5949793), 
Policial Penal, objetivando apurar a suposta agressão física contra o interno 
SaMUEl fUrTado BaTiSTa (iNfoPEN 23677), custodiado na cadeia Pú-
blica para Jovens e adultos-cPJa. o servidor incorreu, em tese, em falta 
grave, com fulcro nos art. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794421
Portaria Nº 0595/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5730/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de supostas irregula-
ridades ocorridas na central de Triagem Metropolitana ii-cTM ii;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, verificou a presença de indícios de materialidade e auto-
ria, em desfavor do servidor K.a.M.a. (M.f.: 54192572), no entanto, diante 
do encerramento de vínculo do citado servidor com esta SEaP/Pa, pugnou 
pelo arQUiVaMENTo, nos temos da portaria 863/2019/cGP/SUSiPE, e , 
em caso de retorno do servidor ao quadro funcional recomendou que seja 
instaurado Sindicância Administrativa Disciplinar, a fim de apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional referente a suposta conduta 
inadequada dentro da unidade prisional, com fulcro no art. 177, incisos 
ii, Vi e art. 178, incisos V, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº
5.810/1994-rJU/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, outrossim, em caso de retorno ao quadro funcional do 
ex-servidor K.a.M.a. (M.f.: 54192572), após a devida comunicação reali-
zada pela diretoria de Gestão de Pessoas, com fulcro na portaria 863/2019-
CGP/SUSIPE, DETERMINO que seja instaurado Sindicância Administrativa 
Disciplinar, a fim de apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcio-
nal referente a suposta conduta inadequada dentro da central de Triagem 
Metropolitana ii-cTM ii, com fulcro no art. 177, ii, Vi e art. 178, V, Xi c/c 
art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Gestão 
de Pessoas-dGP, para registro no assentamento funcional do ex-servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794423
Portaria Nº 0593/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
6516/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores T.l.a.M. (M.f.: 5908903) e B.c.d. (M.f.: 
54182147), agentes penitenciários, por agirem de forma desurbana em 
serviço, no centro de recuperação Masculino de Vitória do Xingu-crMV, 
bem como, supostamente, agirem de madeira desrespeitosa com a servi-
dora J.a.r.(M.f.: 57175108), assistente administrativa, conforme termo de 
depoimento, datado de 16/07/2021. a conduta dos servidores amolda-se à 
falta disciplinar, com fulcro no art. 177, ii, iii e Vi, art. 189, caput, da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a aplicação da penalidade de rEPrEENSÃo 
aos servidores T.l.a.M. (M.f.: 5908903) e B.c.d. (M.f.: 54182147), com 
fulcro no art. 183, i c/c art.188, ambos da lei Estadual nº 5.810/1994 do 
rJU/SEaP/Pa, tendo em vista a conduta desurbana;
rESolVE:


